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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

DISPENSA DE LtcrrAcÃo N". ooTtzoz3 - sDEs

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, vem

abrir processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAçÃO DO SERVIçO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL . SENAC COM O OBJETIVO DE OFERTAR DIVERSOS

cuRsos NA MoDALTDADE CARRETA voLANTEs PARA FoMENTAR A cAPAclrAçÃo
DOS EMPREENDEDORES LOCAIS COM COMPETÊNCIAS DEMANDADAS PELA EMPRESA E

MUNICíPIO, em consonância com as especificações constantes na proposta comercial do

sERV|ÇO NACTONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.

1. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A decisão de investir na contratação de programas de qualificação profissional para a

comunidade local é respaldada por diversas justificativas sólidas, que visam não apenas o

desenvolvimento individual dos cidadãos, mas também o crescimento econômico e a

sustentabilidade do município. Algumas das justificativas para essa contratação incluem:

1. Superação de Desafios Econômicos Locais: Em um cenário econômico em constante

evolução, é imperativo que o município esteja preparado para superar desafios. lnvestir em

qualificação profissional é uma estratégia proativa para enfrentar dificuldades, capacitando

os cidadãos para atender às demandas do mercado de trabalho,

2. Atinhamento com as Tendências do Mercado: A contratação de cursos de capacitação

em áreas como tecnologia da informação e análise de dados reflete a intenção de alinhar a

mão de obra local com as crescentes demandas do mercado. lsso prepara os cidadãos para

' ocupar posições estratégicas em setores em expansão.

3. Redução do Desemprego: Ao proporcionar oportunidades de aprendizado e aquisição de

novas habilidades, os programas de qualificação profissional contribuem significativamente

para a redução do desemprego. Cidadãos mais qualificados têm maior probabilidade de

encontrar empregos condizentes com suas habilidades.

4. Estímulo ao Empreendedorismo: Capacitar os residentes não apenas para o emprego,

mas também para a criação de seus próprios negócios, impulsiona o empreendedorismo

local. lsso pode resultar em uma comunidade mais autossuficiente e resiliente

economicamente.
5. Aumento da Competitividade Regional: Ao elevar o nível de habilidades da população

local, o município se torna mais competitivo em nível regional. lsso pode atrair

investimentos e negócios, contribuindo para o desenvolvimento econômico sustentável'

6. Foftalecimento do Capital Humano: lnvestir no desenvolvimento das habilidades e

conhecimentos dos cidadãos é uma estratégia de longo prazo para fortalecer o capital
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humano. lsso cria uma base sólida para o crescimento econômico contínuo e para a

adaptação a mudanças no amþiente de trabalho.

7. lmpacto Positivo na Qualidade de Vida: A qualificação profissional não só tem impacto

no âmbito econômico, mas também na qualidade de vida da população. lndivíduos mais

qualificados têm acesso a melhores oportunidades, serviços e condiçöes de vida, criando

uma comunidade mais saudável e equilibrada.

8. Responsabilidade Social e Desenvolvimento Sustentável: Ao investir em programas de

qualificação profissional, o município demonstra compromisso com a responsabilidade

social e com o desenvolvimento sustentável a longo prazo, contribuindo para a construção

de uma comunidade mais inclusiva e justa.

Essas justificativas combinadas destacam a importância estratégica da contratação de

programas de qualificação profissional como um investimento essencial para o crescimento e a

prosperidade duradoura da comunidade local.

Neste sentido, o prefeito de São Gonçalo do Amarante - CE, atendendo a um apelo

popular, registrou (fls.97) na Lei Municipal no 1.629, de 1B de novembro de 2021 (PPA) as

propostas relacionadas ao trabalho e renda, dentre as quais estão: "formação e capacitação

das pessoas locais para o trabalho"; "apoio a homens e mulheres, acima de 30 anos, com

cursos de capacitação para atuarem no empreendedorismo e rendas extras"; "qualificar,

capacitar as pessoas para o mercado de trabalho, geração de trabalho, emprego e renda";

"cursos profissionalizantes em diversos horários"; "capacitação profissional dos jovens"; e etc.

lgualmente, na LOA 2023, há dotação orçamentária específica para qualificação profissional, no

âmbito do Programa Pronto Para Trabalhar.

Os cursos escolhidos, nesse momento, foram indicados pela secretaria signatária

levando-se em conta as demandas de maior representatividade econômica na região:'

Portanto, o objeto deste termo além basear-se numa demanda que atende as

particularidades do município, mormente, justifica-se, sobretudo, por um anseio coletivo,

expressamente, registrado no Plano Plurianual, através do diagnóstico participativo, onde a

população foi ouvida diretamente e consolidado na LOA 2023.

A Lei 8.666/93 possibilita a contratação por Dispensa de Licitação, conforme art.24,

inciso Xlll (transcrevemos), desde que comprovando o nexo entre as atividades em seus

dispositivos, a natureza da instituição e objeto a ser contratado.
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Conforme se depreende de suas disposições estatutárias, o SENAC, possui incumbência

institucional voltada para o desenvolvimento de ações de capacitação e aperfeiçoamento

profissional para a população diretamente beneficiadas por esse processo, além do

preenchimento dos requisitos exigidos na Lei de Licitaçoes e Contratos , quais sejam: l) é de

nacionalidade brasileira; ll) não possui fins lucrativos; lll) detém inquestionável reputação

ético-profissional, e, lV) dedica-se estatutariamente à pesquisa, ao ensino ou ao

desenvolvimento institucional.

2. RAZÃO DA ESCOLHA

A contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) pela Prefeitura

de São Gonçalo do Amarante, Ceará, é uma iniciativa que se baseia em uma trajetória sólida e

bem-sucedida dessa instituição na promoção da educação e formação profissional ao longo de

décadas.

O SENAC, criado em 1946, é uma instituição que faz parte do Sistema S, um conjunto

de organizações voltadas para o desenvolvimento social e econômico do Brasil. Com uma

história de mais de sete décadas, o SENAC tem se destacado como referência na capacitação e

qualificação profissional em diversas áreas, contribuindo significativamente para o crescimento

e a melhoria das condições de vida dos cidadãos em todo o país.

Expertise em Educação Profissional: O SENAC é reconhecido por sua expertise na

oferta de cursos, treinamentos e capacitações voltados para a inserção e ascensão no mercado

de trabalho. A instituição tem vasta experiência na formação de profissionais competentes e

preparados para enfrentar os desafios do mundo contemporâneo.

Alinhamento com as Necessidades Locais: O SENAC tem a capacidade de adaptar seus

programas e cursos de acordo com as necessidades específicas da região em que atua. lsso

significa que a instituição pode contribuir de forma direta para o desenvolvimento econômico

e social de São Gonçalo do Amarante, fornecendo treinamento em setores-chave que

impulsionem a economia local.

Reconhecimento Nacional e Regional: A reputação do SENAC é reconhecida em todo

o Brasil, o que é um indicativo da qualidade de seus serviços. lsso pode atrair investimentos,

parceiros e recursos para São Gonçalo do Amarante, fortalecendo sua posição no cenário regional'

Ampla Gama de Cursos: O SENAC oferece uma vasta gama de cursos em diversas

áreas, desde educação básica até especializações. Essa variedade de opçöes permite que a

prefeitura atenda às diferentes necessidades de capacitação da população, promovendo a

inclusão e a empregabilidade.
Compromisso Social: O SENAC possui um forte compromisso com a responsabilidade

social, o que se traduz em programas de bolsas, açöes de inclusão social e parcerias com

entidades públicas e privadas para o benefícío da comunidade'
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Portanto, a contratação do SENAC pela Prefeitura de São Gonçalo do Amarante é
justificada pela sólida trajetória e pela capacidade comprovada desta instituição em promover

a educação, a formação profissional e o desenvolvimento local. A parceria com o SENAC tem o

potencial de impulsionar o crescimento do município, melhorar as perspectivas de emprego e

fortalecer a comunidade como um todo.

3. DO PREçO
Os preços apresentados pela instituição supra citada estão considerados satisfatórios,

em consequência trata-se de uma entidade sem fins lucrativos e com vasta experiência e

notoriedade em todo o território nacional, em formação técnica e profissíonal de pessoas,

sagrando-se a contratação da prestação dos serviços objeto deste procedimento de Dispensa

de Licitação o valor global de R$ 223.436,00 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MlL,

QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS), os valores praticados pela empresa contratada

são perfeitamente compatíveis com aquele praticado pela referida empresa junto a outros

órgãos/entes em açöes semelhantes, utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme

comprovação em anexo, ao qual será disponibilizado através da Dotação Orçamentário no.

0801 11 333 OO32 2.061 - Gestão, Manutenção das Ações do Pronto para Trabalhar;

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Sub

Elemento de Despesa 3.3.90.39.48 Seleção e Treinamento, Fonte de Recursos:

1500000000 Recursos Não Vinculados de lmpostos, com recursos diretamente arrecadados

ou transferidos da PMSGA, consignados no Orçamento Municipal de2023.
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SEDE 66 16 r 2.00ó,00

Em favor de SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No. 03.648.344/0001-08, com sede à Rua

Pereira Filgueiras, 1070, Salas 403 e 4Q4,501 a 504,601 a604,701 a704, 1101 a 1104, 1302 e

1303, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.1 60-194, E-mail: financeirosescsenac@ce,senac.br.

4. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

A Lei Municipal no 1.629, de 18 de novembro de 2021 (PPA) estabeleceu para o
quadriênio 2022/2025, programas, ações, metas e objetivos, dentre os quais, extraindo-se dos

registros dos Anexos da lei, em que houve a participação popular direta, estão a realização de

cu rsos d e ca pacitação, q ua I ificação, a pri mora mento profissiona l.

De igual modo, fundamenta esta solicitação, o art. 24, inciso Xlll, da Lei Federal no 8.666, de 21

ejunho de 1993.

"na contratação de instituição brasileira
incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituição dedicada à

recuperação social do preço, desde que a

contratada detenha inquestionável reputação
ético-profissional e não tenha fins lucrativos".

São Gonça od Amaran E, 1

ANDE
enador de Despesas

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável
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